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1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 094/2025

Processo Licitatório: 025/2024
Modalidade: Pregão Eletrônico Registro de Preço
Número da Licitação: 006/2024
Aquisição/Fornecimento contínuo

Aos 09 de dezembro de 2025, firmam o presente aditamento, de um lado o MUNICÍPIO DE
CONFINS/MG, por intermédio da Prefeitura, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ n.º 01.006.232/0001-10, situada à Rua Gustavo Rodrigues, nº 275, Centro,
Confins/MG - CEP 33500-000, neste ato representado pelo atual Secretário Municipal de
Saúde, Sr. Weslei Denis Ramos, cujos poderes foram delegados pelo Decreto Municipal n°
1.481, de 16 de janeiro de 2025, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado
como:

CONTRATADA: ZIRICO MOVEIS EIRELI , CNPJ: 26.656.774/0001-69, Avenida Doutor
Arnaldo de Senna 574, Bairro Palmares, Formiga/MG, Cep 35574-5181 e email:
ziricomoveis@gmail.com, neste ato representado por seu representante legal Sr. Ralph
Teixeira Mendonça RG:14379526 SSP/MG e CPF: 122.725.896-85, têm por justo e
contratado o que se segue:

CONSIDERANDO QUE,

Constitui objeto do presente contrato, nos termos da, foi assinado, entre as partes acima
qualificadas, o contrato nº 094/2025 que tem como objeto “AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS PERMANENTES E MOBILIÁRIO HOSPITALAR DAS
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E FISIOTERAPIA/TERAPIA OCUPACIONAL PARA
ATENDER A DEMANDA DAS SEC.s MUNICIPAIS DE SAÚDE, DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CONFINS/MG”, decorrente de Processo
Licitatório: 025/2024, Modalidade: Pregão Eletrônico Registro de Preço ,Número da
Licitação: 006/2024.

A) Estando o contrato em plena vigência, a Secretaria Municipal de Saúde encaminhou o
pedido, datado de 17/11/2025, de REEQUILÍBRIO FINANCEIRO dos seguintes itens:

 item 01 – CADEIRA LONGARINA – passando o valor unitário de R$ 290,00 para R$ 305,00

 Item 03 – MOVEIS PARA ESCRITÓRIO COM BORDAS COM 3 GAVETAS – passando o valor
unitário de R$ 329,00 para R$ 346,02

 Item 04 - CONJUNTO ESCOLAR COLETIVA MULTICOLORIDA 4 CADEIRAS TAMANHO
80X80CM COM ESTRUTURA DE AÇO - passando o valor unitário de R$ 799,00 para R$840,33

A) Conforme Memorando nº 4.950/2025 de 17/11/2025, do Secretário Municipal de Saúde,
“Justifica-se: Solicitamos elaboração de termo aditivo de reajuste ao contrato 094/2025
conforme pedido da empresa e conforme o valor atualizado da calculadora do banco central,
segue o valor novo de cada item:

Item 01 - Cadeira longarina valor passará de R$ 290,00 para R$ 305,00
Item 03 - Móveis para escritorio com bordas com 3 gavetas de R$ 329,00 para R$ 346,02
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Item 04 - Conjunto escolar coletiva multicolorida 4 cadeiras tamanho 80x80cm com estrutura de
aço de R$ 799,00 para R$ 840,33.

B) O reajuste possui fundamento na Autorização do memorando nº 4.950/2025 do
Secretario Municipal de Saúde, emitida em 17/11/2025, que autorizou o reajuste dos itens ,
amparado no art. 125, da Lei 14.133/21,92, §3º DA LEI FEDERAL Nº14.133/2021; ART. 71
DO DECRETO MUNICIPAL N°1.327/2023, bem como na Cláusula Décima do Contrato nº
094/2025.

C) A Procuradoria Jurídica, mediante o Parecer nº 365/2025 de 09/12/2025 - que é parte
integrante deste termo aditivo - concluiu pela possibilidade jurídica de proceder o
remanejamento pretendido, observada a análise técnica do órgão gestor responsável pela
contratação.

Por estarem presentes os pressupostos legais e por ser vontade das partes, fica ajustado:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REAJUSTE
1.1. É objeto deste termo aditivo promover o reajuste dos iten nº 01, 03 e 04 conforme
quadro a seguir:

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1. As despesas do presente termo aditivo correrão por conta da dotação orçamentária
informada abaixo e aquela que por ventura vier a substituí-la no exercício seguinte:

Dotação:02007002.1030100102.133-44905200000-Ficha189
Fontes:15000001002/1600000000/1621000000

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

3.1. 3.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pedro Leopoldo/MG para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

3.2. Os instrumentos de contratualização e termos aditivos celebrados pela Administração
Pública e regularmente publicado dispensam testemunhas e registro em cartório, pois,
como todo ato administrativo, traz em si a presunção de legitimidade e vale como título
executivo extrajudicial contra terceiros desde a sua publicação (art. 13 do Decreto Municipal
nº 1.327/2023), o presente instrumento é abaixo assinado e entra em vigor, nesta data. Tal

Item Descrição Unidade Valor Unitário Valor Unitário
Reequilibrado

01 Cadeira longarina UND R$290,00 R$ 305,00

03 Móveis para escritorio com bordas
com 3 gavetas UND R$329,00 R$346,02

04
Conjunto escolar coletiva
multicolorida 4 cadeiras tamanho
80x80cm com estrutura de aço

UND R$799,00 R$840,33
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assinatura fundamenta-se na Lei Federal nº nº 14.063, de 23 de setembro de 2020 e art. 11
do Decreto Municipal nº 1.327/2023.

Confins/MG, 09 de dezembro de 2025.

Weslei Denis Ramos
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

Márcia Cristina Ribeiro dos Reis Martins

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Raquel Andreza de Jesus

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Representante Legal

ZIRICO MOVEIS EIRELI

RALPH TEIXEIRA 

MENDONCA:12272589685

Assinado de forma digital por RALPH TEIXEIRA 

MENDONCA:12272589685 

Dados: 2025.12.09 15:22:55 -03'00'
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